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13 — Em situações de igualdade de valoração aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada e 
republicada pelo Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril.

14 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada e republicada pelo Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 6 de abril os candidatos têm acesso às atas do Júri 
onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de 
cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final do método, são facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

15 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos após homolo-
gação é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local 
visível e público das instalações da Câmara Municipal de Cabeceiras 
de Basto e disponibilizada na sua página eletrónica.

16 — Quota de emprego para pessoas com deficiência — Em cumpri-
mento com o estipulado no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 
de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade 
de classificação a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal, 
desde que devidamente comprovada com grau de deficiência igual ou 
superior a 60 %.

17 — Composição do Júri:
Presidente: Eng.º Luís Cabral de Almeida Summavielle, Chefe de 

Divisão da Divisão de Ambiente, Serviços e Obras.
Vogais efetivos: Dr.ª Irene Maria de Oliveira Fontes, Chefe de Di-

visão da Divisão Administrativa, Financeira, Económica e Social e 
Arq.º Miguel Jorge Ventura de Queirós Gomes, Técnico Superior.

Vogais suplentes: Dr. José Miguel de Araújo Pereira, Técnico Superior 
e Dra. Maria de Fátima Teixeira Martins, Chefe de Divisão da Divisão 
de Apoio aos Munícipes e aos Órgãos Autárquicos.

O Júri pode socorrer -se de outros elementos/entidades para a reali-
zação de alguns dos métodos de seleção que dada a sua especificidade 
assim o exijam.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação o presente aviso 
será publicitado: na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º 
dia útil seguinte à publicação; na página eletrónica da Câmara Municipal 
de Cabeceiras de Basto e por extrato, após a publicação no Diário da 
República; num jornal de expansão nacional, por extrato.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove, 
ativamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

20 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se 
as normas constantes da legislação atualmente em vigor.

4 de julho de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, Joaquim 
Barroso de Almeida Barreto, Eng.

307095199 

 Aviso n.º 9101/2013

Procedimento concursal comum para ocupação de 1 posto
de trabalho na carreira/categoria

de técnico superior na área de arquitetura

Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22 janeiro, com as alterações decorrentes da Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril e nos artigos 6.º e 50.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 
de fevereiro, com as alterações introduzidas pelas Leis números 
64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro, 64 -B/2011, de 30 de dezembro e 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro e artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 30 
de setembro, torna -se público que por deliberações da Assembleia 
Municipal de 27 de junho de 2013, sob proposta da Câmara Mu-
nicipal de 20 de junho foi autorizada a abertura de procedimento 
concursal excecional de trabalhadores para constituição de relação 
de emprego na modalidade de contrato de trabalho em funções públi-
cas por tempo indeterminado pelo prazo de 10 dias úteis a partir da 
publicação do presente aviso no Diário da República, tendo em vista 
o preenchimento de um posto de trabalho na carreira/categoria de 
técnico superior na área de arquitetura, previsto no mapa de pessoal 
do Município para o ano de 2013.

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, 
com as alterações introduzidas pelas Leis números 64 -A/2008, de 31 

de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 
64 -B/2011, de 30 de dezembro e 66 -B/2012, de 31 de dezembro; Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; lei n.º 59/2008, de 11 de se-
tembro; Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 janeiro, com as alterações decorren-
tes da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro e Código do Procedimento Administrativo.

2 — Continua a verificar -se a não existência de reservas de recru-
tamento que permita satisfazer as características dos postos de tra-
balho a ocupar, uma vez que a mesma se encontra dispensada até à 
publicitação da primeira ação destinada a constituição de reservas de 
recrutamento.

3 — Caracterização do posto de trabalho: Criar e projetar conjuntos 
urbanos, edificações, obras públicas e objetos, prestando a devida as-
sistência técnica e orientação no decurso da respetiva execução; Criar 
e projetar reabilitação de edificações e regeneração de espaços urbanos. 
Elaborar informações relativas a processos na área da respetiva especiali-
dade, incluindo o planeamento urbanístico, bem como sobre a qualidade 
e adequação de projetos para licenciamento de obras de construção civil 
ou de outras operações urbanísticas; Colaborar na organização de pro-
cessos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração 
central ou outros; Colaborar na definição das propostas de estratégia, de 
metodologia e de desenvolvimento para as intervenções urbanísticas e 
arquitetónicas; Coordenar e fiscalizar a execução de obras; Articular as 
suas atividades com outros profissionais, nomeadamente nas áreas do 
planeamento do território, arquitetura paisagista, reabilitação social e 
urbana e engenharia, bem como executar outros trabalhos similares ou 
complementares dos descritos, e outras tarefas não especificadas que 
lhe sejam solicitadas.

3.1 — A descrição das funções em referência não prejudica a atri-
buição ao trabalhador de funções, não expressamente mencionadas 
que lhe sejam afins funcionalmente ligadas para as quais o trabalhador 
detenha a qualificação adequada e não impliquem a desvalorização 
profissional, nos termos do n.º 3 do artigo 43.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro.

4 — Local de Trabalho: As funções serão exercidas na área do mu-
nicípio de Cabeceiras de Basto.

5 — Remuneração: O posicionamento remuneratório do trabalhador 
recrutado, é objeto de negociação com a entidade empregadora pública, 
nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, em 
observância aos limites e restrições impostos pelo artigo 26.º da Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, mantidas pelo artigo 20.º da Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro e artigo 38.º da Lei n.º 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, sendo a remuneração de referência de 1201,48 €, 
correspondendo à 2.ª posição, nível 15, da carreira/categoria de técnico 
superior, da Tabela Remuneratória Única dos trabalhadores que exercem 
funções públicas.

6 — Só podem ser admitidos ao procedimento concursal os indivíduos 
que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas 
satisfaçam os seguintes requisitos:

6.1 — Requisitos de Admissão: Os previstos no artigo 8.º da LVCR:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido para o exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Nível habilitacional exigido e área de formação académica ou 
profissional: Licenciatura em arquitetura, sem possibilidade de substi-
tuição por formação ou experiência profissional.

7 — Para cumprimento do estabelecido no artigo 6,º, da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado previamente estabelecida.

7.1 — Âmbito de recrutamento: tendo em conta os princípios de racio-
nalização e eficiência, designadamente, celeridade, economia processual, 
aproveitamento dos atos e, bem assim, numa lógica de contenção de 
custos que devem presidir à atividade municipal, na impossibilidade 
de ocupação dos postos de trabalho objeto do presente procedimento, 
por trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado ou que se encontrem em situação de mobilidade especial, 
poderá preceder -se ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica 
de emprego por tempo determinado ou sem relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida.
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7.2 — De acordo com a alínea l) do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal da Câmara Municipal de Cabe-
ceiras de Basto, idênticos aos postos para cuja ocupação se publicita o 
presente procedimento.

7.3 — Prioridade no recrutamento: Será dado cumprimento às prefe-
rências legalmente estabelecidas pelo artigo 51.º da Lei n.º 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro.

8 — Prazo e forma de apresentação da candidatura: As candidaturas 
serão apresentadas no prazo de 10 dias úteis contados da data da publi-
cação no Diário da República, em suporte de papel, designadamente 
através do preenchimento integral de formulário tipo, de utilização 
obrigatória, sob pena de exclusão, (vide Despacho n.º 11321/2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, 8 de maio de 2009), con-
forme artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro na sua atual 
redação e disponível na página da Internet da entidade que promove o 
concurso. Deve ser apresentado um formulário e respetiva documentação, 
para cada concurso a que o candidato se candidata.

A candidatura deverá ser apresentada em suporte de papel, através 
de correio registado com aviso de receção, para o endereço postal 
da Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto e acompanhada, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos: fotocópias legíveis de 
documento comprovativo das habilitações literárias, do Bilhete de 
Identidade/Cartão do Cidadão (atualizados), número de identificação 
fiscal, e curriculum vitae que não exceda três folhas A4 datilografadas, 
devidamente datado e assinado, bem como, declaração emitida pelo 
serviço público a que se encontra vinculado, em que conste a natureza 
da relação jurídica de emprego público, a carreira/categoria em que se 
encontra inserido, posição remuneratória que detém à presente data, 
atividade que executa e órgão ou serviço onde exerce funções, as 
menções de desempenho obtidas nos últimos três anos e descrição do 
posto de trabalho que atualmente ocupa (no caso de candidatos com 
vinculo à função pública).

8.1 — Local e endereço postal onde deve ser apresentada a candi-
datura:

As candidaturas deverão ser enviadas pelo correio, registado com aviso 
de receção, para a seguinte morada: Câmara Municipal de Cabeceiras 
de Basto, Divisão Administrativa, Financeira, Económica e Social, 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento 
de 1 posto de trabalho correspondente à carreira e categoria do respetivo 
posto de trabalho, Praça da República, n.º 467, 4860 -355 Cabeceiras de 
Basto, ou entregues pessoalmente no Serviço de Atendimento Único 
(SAU) desta Câmara Municipal.

9 — Não é permitida a apresentação do requerimento de candidatura 
ou documentos, por via eletrónica.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

11 — Métodos de Seleção — serão aplicados os dois métodos de 
seleção obrigatórios e um facultativo, referidos nos números 1 a 3 do 
artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro:

Prova de Conhecimentos (PC)
Avaliação Psicológica (AP)
Entrevista Profissional de Seleção (EPS)

11.1 — A prova de conhecimentos visa avaliar os conhecimentos e as 
competências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício da função.

Assumirá a natureza escrita, de natureza teórica, com a duração de 
2 horas, de caráter eliminatório e valorada de 0 a 20 valores e versará 
sobre as temáticas abaixo descritas: Lei n.º 58/2008, de 09/09 — Es-
tatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem funções Públicas, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro — Regime do Contrato de Traba-
lho em Funções Públicas; Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, com 
as alterações introduzidas pelas Leis números 64 -A/2008, de 31 de 
dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 
64 -B/2011, de 30 de dezembro e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e 
aplicada à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03 
de setembro, Código do Procedimento Administrativo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de novembro, na redação que lhe foi dada pelo Decreto-
-Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, Lei n.º 169/99, de 18 de setembro na 
redação que lhe foi dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro (Lei 
das Competências);SIADAP; Regime Jurídico da Urbanização e da 
Edificação (Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, alterado e re-
publicado pelo Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de março); Código dos 

Contratos Públicos (Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, de 2 de outubro); Expropria-
ções por Utilidade Pública (Lei n.º 168/99, de 18 de setembro, alterada 
e republicada pela Lei n.º 56/2008, de 4 de setembro); Regime Geral 
das Contra — Ordenações (Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, 
atualizado pelos Decreto -Lei n.º 356/89, de 17 de outubro, Decreto -Lei 
n.º 244/95, de 14 de setembro e Lei n.º 109/2001, de 24 de dezembro); 
Segurança Contra Incêndios em Edifícios (Decreto -Lei n.º 220/2008, de 
12 de novembro e Portaria n.º 1532/2008, de 29 de dezembro); Acessi-
bilidades (Decreto -Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto).

Nota. — A legislação indicada é a que se encontra publicada e ou 
em vigor na presente data. Qualquer alteração legislativa poderá ser 
considerada pelo júri, aquando da elaboração do enunciado da prova, 
cabendo aos candidatos proceder, por sua iniciativa, às atualizações que 
se vierem a revelar necessárias.

11.2 — A avaliação psicológica visa avaliar através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido. A avaliação 
psicológica é avaliada segundo os níveis classificativos de elevado, bom, 
suficiente, reduzido e insuficiente aos quais correspondem respetiva-
mente as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

11.3 — A Entrevista Profissional de Seleção visa avaliar de uma forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal. Será classificada, 
através dos níveis classificativos de elevado, bom, suficiente, reduzido 
e insuficiente aos quais correspondem respetivamente as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem enun-
ciada e será excluído o candidato que obtenha uma valoração inferior a 
9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método 
ou fase seguinte. A ordenação final dos candidatos que completem o 
procedimento será efetuada numa escala de 0 a 20 valores e resultará 
da ponderação da seguinte fórmula:

OF = PC (50 %) + AP (25 %) + EPS (25 %)

em que:

OF — Ordenação Final
PC — Prova de Conhecimentos
AP — Avaliação Psicológica
EPS — Entrevista Profissional de Seleção (método complementar)

12 — Opção por métodos de seleção nos termos do n.º 2 do artigo 53.º 
da LVCR: Exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que, 
cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tratando-
-se de candidatos colocados em situação de mobilidades especial, se 
tenham por último encontrado, a cumprir, ou a executar a atribuição, 
competência ou atividade caracterizadoras dos postos de trabalho para 
cuja ocupação o procedimento foi publicitado, os métodos de seleção a 
utilizar no seu recrutamento são os seguintes:

Avaliação Curricular (AC);
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC);
Entrevista Profissional de Seleção (EPS.

12.1 — A Avaliação Curricular (AC) — Visa analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 
Serão considerados e ponderados, desde que se encontrem devidamente 
comprovados: a Habilitação Académica, a Formação Profissional, a 
Experiência Profissional e a Avaliação de Desempenho, de acordo com 
a seguinte forma:

AC = HAB (15 %) + FP (30 %) + EP (30 %) + AD (25 %)

em que:

AC — Avaliação Curricular
HAB — Habilitação Académica
FP — Formação Profissional
EP — Experiência Profissional
AD — Avaliação de Desempenho
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Para os candidatos que não possuam avaliação de desempenho relativa 
ao período a considerar, será atribuída a nota de 10 valores.

12.2 — A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — visa 
avaliar, numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais, diretamente relacionadas com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função.

12.3 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — visa avaliar de 
uma forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com 
a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. Será 
classificada, através dos níveis classificativos de elevado, bom, sufi-
ciente, reduzido e insuficiente aos quais correspondem respetivamente 
as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem enun-
ciada e será excluído o candidato que obtenha uma valoração inferior a 
9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método 
ou fase seguinte. A ordenação final dos candidatos que completem o 
procedimento será efetuada numa escala de 0 a 20 valores e resultará 
da ponderação da seguinte fórmula:

OF = AC (35 %) + EAC (35 %) + EPS (30 %)

13 — Em situações de igualdade de valoração aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada e 
republicada pelo Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril.

14 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada e republicada pelo Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 6 de abril os candidatos têm acesso às atas do Júri 
onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de 
cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final do método, são facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

15 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos após homolo-
gação é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local 
visível e público das instalações da Câmara Municipal de Cabeceiras 
de Basto e disponibilizada na sua página eletrónica.

16 — Quota de emprego para pessoas com deficiência — Em cumpri-
mento com o estipulado no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 
de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade 
de classificação a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal, 
desde que devidamente comprovada com grau de deficiência igual ou 
superior a 60 %.

17 — Composição do Júri:

Presidente: Eng.º Luís Cabral de Almeida Summavielle, Chefe de 
Divisão da Divisão de Ambiente, Serviços e Obras.

Vogais efetivos: Dra. Maria Cristina Ferreira Sanches, técnica 
superior e Arq.º Miguel Jorge Ventura de Queirós Gomes, Técnico 
Superior.

Vogais suplentes: Dr.ª Irene Maria de Oliveira Fontes, Chefe de Divi-
são Administrativa, Financeira, Económica e Social e Dr. José Miguel 
de Araújo Pereira, Técnico Superior.

O Júri pode socorrer -se de outros elementos/entidades para a reali-
zação de alguns dos métodos de seleção que dada a sua especificidade 
assim o exijam.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação o presente 
aviso será publicitado: na Bolsa de Emprego Público (www.bep.
gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à publicação; na página eletrónica 
da Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto e por extrato, após a 
publicação no Diário da República; num jornal de expansão nacio-
nal, por extrato.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove, 
ativamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

20 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se 
as normas constantes da legislação atualmente em vigor.

4 de julho de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, Joaquim 
Barroso de Almeida Barreto, Eng.

307095693 

 Aviso n.º 9102/2013
1 — Torna -se público que, e atendendo à deliberação da Câmara 

Municipal de 20 de junho de 2013 e à deliberação da Assembleia 
Municipal de 27 de junho de 2013, se encontram abertos os seguintes 
concursos com vista à seleção dos cargos dirigentes, nos termos dos 
artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas 
Leis n.º 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
3 -B/2010, de 28 de abril, e 64/2011, de 22 de dezembro, aplicável à 
Administração Local por força do artigo 1.º da Lei n.º 49/2012, de 29 
de agosto, e de harmonia com o Regulamento Orgânico do Município, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 2, de 3 de janeiro, a 
seguir enunciados:

Ref. A: Divisão Administrativa, Financeira, Económica e Social
Ref. B: Divisão de Educação, Cultura, Desporto, Animação e Ju-

ventude
Ref. C: Divisão de Ambiente, Serviços e Obras
Ref. D: Divisão de Apoio aos Munícipes e aos Órgãos Autárquicos
Ref. E: Unidade de Obras Particulares, Planeamento e Desenvolvi-

mento Económico

2 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis contados após publicitação 
na Bolsa de Emprego Público;

3 — Forma de candidatura: As candidaturas deverão ser forma-
lizadas através de requerimento dirigido ao Presidente da Câmara, 
com indicação do concurso e respetiva referência constante deste 
aviso, e entregue pessoalmente no Serviço de Atendimento Único 
(SAU) desta Câmara Municipal, durante as horas de expediente, ou 
remetido pelo correio, com aviso de receção, até ao termo do prazo 
fixado. Os requerimentos deverão ser acompanhados dos seguintes 
documentos:

a) Curriculum vitae detalhado e documentado com fotocópias dos 
documentos comprovativos de frequência das ações de formação;

b) Cópia do certificado de habilitações literárias;
c) Declaração devidamente autenticada e atualizada emitida pelo 

organismo ao qual o candidato pertença, onde conste inequivocamente 
a natureza do vínculo, a carreira, o tempo de serviço detido na carreira 
e função pública e ainda a descrição funcional com especificação 
das tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho que 
ocupas;

d) Fotocópia do cartão de cidadão/bilhete de identidade e ou cartão 
de identificação fiscal.

3.1 — Os candidatos trabalhadores desta autarquia são dispensados 
da apresentação dos documentos a que aludem as líneas b) e d), desde 
que constem no processo individual.

3.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio eletrónico.
3.3 — Não é permitida a candidatura a mais do que um procedimento, 

por processo de candidatura. È indispensável a apresentação de reque-
rimento e respetivos documentos para cada concurso.

4 — Tratando -se de um processo se seleção urgente e de interesse 
público que visa escolher um titular que melhor corresponda ao perfil 
pretendido, não haverá lugar ao exercício do direito de participação 
dos interessados.

5 — Requisitos formais:
5.1 — Referências: A, B, C, D e E: trabalhadores em funções públi-

cas que possuam quatro anos de experiência profissional em funções, 
cargos, carreiras ou categorias para cujo exercício ou provimento seja 
exigível uma licenciatura.

6 — Habilitações exigidas: Referências: A, B, C, D e E: Licenciatura 
adequada às atribuições da unidade orgânica;

7 — Métodos de seleção:
7.1 — Avaliação curricular: serão avaliadas as aptidões profissio-

nais dos candidatos para o exercício de um cargo dirigente, através 
da ponderação dos seguintes fatores: experiência profissional (sendo 
ponderado o desempenho efetivo de funções na área de atividade 
para que o procedimento concursal se encontra aberto, avaliado, 
designadamente, pela sua natureza e duração e experiência pro-
fissional específica); e formação profissional (sendo ponderadas 
as ações de formação bem como a participação em congressos, 
seminários, colóquios e palestras e outras ações de aperfeiçoa-
mento profissional relacionadas com o exercício do cargo a que 
concorre); bem como a posse das habilitações literárias exigidas e 
constantes deste aviso.

7.2 — Entrevista profissional de seleção pública: terá por objetivo 
avaliar, numa relação interpessoal e de forma objetiva e sistemática, 
as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos, por comparação 




